
 

 

 
 

 

 
 
 
 

Excelentíssimo Presidente, 
 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que solicite à Coordenação Regional 

Litoral Sudeste da FUNAI, dirigida ao Exmo. Senhor  Marcos Cantuária dos Santos, responsável 

legal pela unidade, para que apresente informações sobre os cuidados e serviços destinados aos 

animais domésticos (cães e gatos) nas aldeias indígenas sob sua jurisdição. 

O presente requerimento tem por objetivo compreender e reforçar a 

importância de um atendimento humanitário e regular aos cães e gatos que convivem nas aldeias 

indígenas, reconhecendo que esses animais integram o cotidiano das comunidades e influenciam 

diretamente na saúde pública, na segurança sanitária e no equilíbrio ambiental local. 

Um acompanhamento veterinário contínuo, aliado a campanhas de vacinação 

e controle populacional, é essencial para prevenir zoonoses, garantir o bem-estar animal e preservar 

a saúde das famílias indígenas. Além disso, o apoio com alimentação e tratamentos básicos 

demonstra respeito às práticas culturais e à convivência harmoniosa entre pessoas, natureza e 

animais, princípio fundamental nas aldeias. 

1. Com que frequência são realizadas visitas técnicas ou campanhas de 

atendimento veterinário nas aldeias da região? 

2. Quais tipos de serviços veterinários são oferecidos durante essas visitas 

(vacinação, vermifugação, castração, tratamentos clínicos etc.)? 

3. Existe alguma iniciativa de fornecimento de ração ou apoio alimentar 

aos cães e gatos das aldeias? 
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4. Há participação ou convênios com órgãos públicos (federal, estadual 

ou municipal) ou com entidades privadas/ONGs para apoiar essas ações? 

5. A FUNAI dispõe de recursos financeiros próprios para assistência 

veterinária ou depende exclusivamente de parcerias externas? 

6. Existem campanhas educativas ou de conscientização voltadas aos 

moradores das aldeias sobre cuidados com os animais, saúde preventiva e convivência harmoniosa? 

Dessa forma, a obtenção das informações solicitadas permitirá identificar as 

demandas existentes e promover ações conjuntas com o Poder Público e entidades parceiras, 

fortalecendo a atuação interinstitucional em benefício das comunidades indígenas e de seus animais 

de estimação. 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 31 de outubro de 2025. 
 

 
WILLIAN TADEU RAMOS DE SOUSA 

Vereador 
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